
 

 

EMENDA ORÇAMENTÁRIA Nº 003/2018 
 
 

 Emenda aditiva ao projeto de Lei nº 3.085/2018, proposta pelo vereador ANTÔNIO 
CARLOS FRANCELI. 
 

ÓRGÃO: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE: 0207 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 020703 – FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.243 – ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTE 
08.243.0007 – APOIO AS ENTIDADES DE ACOLHIMENTO 
08.243.0007.0.020 – TRANSFERÊNCIAS FINANC. A ESCOLA ESPERANÇA E VIDA 
335043 – Subvenções Sociais................................................................................................ R$ 10.000,00 
 

 
ÓRGÃO: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE: 0210 – DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 021002 – DIVISÃO DE VIAÇÃO E URBANISMO 
15 – URBANISMO 
15.451 – INFRA-ESTRUTURA URBANA 
15.451.0020 – DESENVOLVIMENTO URBANO 
15.451.0020.1.012 – OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA 
449051 – Obras e Instalações................................................................................................ R$ 25.485,63 

 
 Como recurso para suprir a dotação acima mencionada será usado à anulação das 
seguintes dotações: 
 

ÓRGÃO: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE: 0202 – COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 020201 – ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
04 – ADMINISTRAÇÃO 
04.122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04.122.0001 – APOIO ADMINISTRATIVO 
04.122.0001.2.006– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
339999 – A CLASSIFICAR ................................................................................................... R$ 35.485,63 

 
 
JUSTIFICATIVA – A Praça da Igreja de Nossa Senhora da Piedade no Distrito de Crisólia, 
sempre comporta a aglomeração de grandes quantidades de pessoas, seja em festa da 
Padroeira, seja em casamentos ou outras atividades ou festividades. E, ainda, com o aumento 
de Peregrinos no Caminho da Fé que passam por lá, esses frequentadores não dispõem de um 
banheiro público, de um chuveiro, com isso, tem que recorrer a banheiro dos bares 
circunvizinhos a praça, mas, às vezes pelo movimento não comporta essa quantidade de 
pessoas. Com isso, será de grande valia a construção desse banheiro público que acabará 
com esse problema. 
Diante do exposto solicitamos as nossos pares que aprovem a presente emenda ao orçamento. 

 
 

_________________________________ 
ANTÔNIO CARLOS FRANCELI 


